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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 1.316, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011

“REGULAMENTA A PERMISSÃO DE USO DE BEM
MÓVEL DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL
PELO POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA
ELEITORAL 59ª ZONA – ITU/SP, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Mu-
nicipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em aten-
ção ao disposto no artigo 85, VIII, e no artigo 111, § 3º,
ambos da Lei Orgânica do Município de Cabreúva;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Munici-
pal exige a regulamentação da permissão de uso de
bem público mediante Decreto;

CONSIDERANDO os termos dos autos do pro-
cesso administrativo nº 6569/2011, onde denota-se a
necessidade da realização de permissão de uso de bem
móvel do patrimônio público municipal ao Posto de Aten-
dimento da Justiça Eleitoral 59ª Zona – Itu/SP.

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica determinada a permissão de
uso de bem público móvel do patrimônio municipal, ao
Posto de Atendimento da Justiça Eleitoral 59ª Zona –
ITU/SP, situado à Rua Luiz Nunes, n. 274, Bairro Jaca-
ré, Cabreúva,  descritos em conformidade com o Termo
de Permissão de Uso de Bem Público Municipal data-
do em 21 de outubro de 2.011 em anexo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica fazendo parte in-
tegrante do presente Decreto o Termo de Permissão de
Uso de Bem Público Municipal datado em 21 de
outubro de 2.011, sendo que eventuais posteriores al-
terações, no que não contrariarem o presente, deverão
integrá-lo.

ARTIGO 2º - A permissão de uso de bem mó-
vel do patrimônio municipal ao Posto de Atendimento
da Justiça Eleitoral 59ª Zona – ITU/SP., terá caráter
gratuito e precário.

ARTIGO 3º - A qualquer tempo, a Municipali-
dade poderá revogar a permissão de uso, mediante prévio
aviso ao respectivo órgão, sem a incidência de quais-
quer ônus indenizatórios, permitidas, também, altera-
ções inerentes à discricionariedade administrativa, sen-
do, em ambos os casos, efetuadas de modo unilateral.

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 21 de outubro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial do Município e regis-
trado no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, aos 21 de outubro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO  Nº 1.324, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011

“DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO MONETÁRIA
DO IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL

URBANO PARA O EXERCÍCIO DE 2012,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica atualizado em 7.23%, con-
forme Decreto Municipal nº 257/2000, o Imposto Predi-
al e Territorial Urbano – IPTU, para o exercício de 2012.

ARTIGO 2º - O vencimento para o pagamento
da parcela única e da 1ª parcela, do Imposto Predi-
al e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de
2012, será dia 10/02/2012.

PARÁGRAFO ÚNICO – O vencimento das de-
mais parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano –
IPTU, dar-se-ão todo dia 10 dos meses de março a
novembro de 2012.

ARTIGO 3º - Para pagamento da parcela úni-
ca do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, rela-
tivo ao exercício de 2012, o contribuinte terá um des-
conto de 10% (dez por cento).

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor a

partir desta data.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 03 de novembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta  própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 03 de novembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 1.337, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

ALTERA REDAÇÃO DO INCISO II DO ARTIGO 3º
DO DECRETO Nº 215, DE 12 DE MAIO DE 2.000.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito Mu-
nicipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições  que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

ARTIGO 1º - O Inciso II do Artigo 3º do Decreto
nº 215, de 12 de maio de 2.000, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“II – representantes dos trabalhadores;
b) Associação dos Funcionários Públicos Municipais
de Cabreúva.”

ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor a par-
tir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 18 de novembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de costu-
me. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 18 de novembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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GIZELE GIACOMINI – RG nº 28.898.492-4 – Suplente.”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, aos
18 de novembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 18 de novembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

Abre as inscrições para a escolha dos membros
do Conselho Tutelar de Cabreúva, estabelece o
calendário Eleitoral e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Município de Cabreúva, no
uso de suas atribuições legais divulga o processo de
escolha dos membros titulares e respectivos suplentes
do Conselho Tutelar e torna público que, com funda-
mento na Lei Federal 8069/90 – ECA – Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, e do Cap. III da Lei Municipal n°
1725 de 20 de dezembro de 2005, estão abertas as
inscrições para a escolha dos membros titulares e res-
pectivos suplentes que irão integrar o Conselho Tutelar
do Município de Cabreúva no período de 2012/2015, cuja
escolha obedecerá às disposições previstas na legisla-
ção mencionada neste Edital:

CAPITULO I
DAS VAGAS

I. O Conselho Tutelar de Cabreúva terá 10 (dez) vagas,
sendo 05 (cinco) titulares e 05 (cinco) suplentes.

CAPITULO II
INSCRIÇÃO – CONDIÇÕES

I.  Exigir-se-á dos candidatos a membro do Conselho
Tutelar, os seguintes requisitos:
a. Ter reconhecida idoneidade moral;
b. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
c. Ser eleitor e residir no município há mais de 02 (dois) anos;
d. Ter completado o Ensino Médio

II. São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro
ou nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e

Edital Nº 01/2011

CONSELHO MUNICIPAL
DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA

E  DO  ADOLESCENTE
MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP

Fundado em 27 de agosto de 1.998 – Lei Municipal
nº 1.409  Alterada pela Lei nº 1.725/05

DECRETO Nº 1.338, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

“DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA MUNICIPALIDADE

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica Declarado “Ponto Faculta-
tivo”, nas Repartições Públicas da Municipalidade, dias
26, 27, 28, 29 e 30/12/2011, ressalvados os serviços
públicos de funcionamento ininterrupto, considerados
indispensáveis, como: limpeza pública, pronto socorro
municipal, PAM-Jacaré, guarda municipal e fiscaliza-
ção externa.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em
22 de novembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 22 de novembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.634, DE 04 DE
NOVEMBRO DE 2011

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o  Sr. MAXWELL
CAVALCANTE RODRIGUES, Engenheiro devidamente
habilitado da Prefeitura, CREA/SP nº 506.129.739-1,
para, respectivamente exercer a função de RESPON-
SÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser firmado com Mi-
nistério das Cidades e Caixa Econômica Federal, atra-
vés do Portal de Convênios SICONV.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, aos
04 de novembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 04 de novembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.635, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2011

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam designados o Sr. MAURI-
CIO PAVANI, Contador da Prefeitura C.R.C nº
1SP198471/O-0 e o Sr. MAXWELL CAVALCANTE
RODRIGUES, Engenheiro devidamente habilitado da
Prefeitura, CREA/SP nº 506.129.739-1, para, respecti-
vamente exercerem as funções de GESTOR E RES-
PONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser firmado com
a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regi-
onal do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, aos
11 de novembro de 2011.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 11 de novembro de 2011.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.636, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2011

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do inciso
II, do Artigo 1º, da Portaria nº 2.594, de 18 de agosto
de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação:
“II – Representantes dos Trabalhadores:
a) Sindicato dos Empregados do Comércio de Itu e Região:
LUCIANO ALVES RIBEIRO – RG nº 28.204.928-9 – Titular;
CAMILA ZETTLER CAVALCANTE –
RG nº 27.667.188-0 – Suplente.
b) Associação dos Funcionários Públicos Municipais
de Cabreúva:
ELISA NOGUEIRA COBRA – RG nº 21.194.223-6 – Titular;
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sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.
INSCRIÇÃO – LOCAL E DATA
III. As inscrições dos candidatos à Conselheiro Tutelar
serão feitas no período de 16 de janeiro a 03 de fevereiro
de 2012, na Secretaria de Ação Social, Avenida Marcia-
no Xavier de Oliveira n°532 – Centro- Cabreúva, de segunda a
sexta-feira, das 9h00 as 11h00 e das 13h00 as 15h00.
INSCRIÇÃO – DOCUMENTAÇÃO
IV. As inscrições serão aceitas mediante preenchimen-
to de ficha de inscrição acompanhada dos seguintes
documentos:
a. Cópia autenticada da Carteira de Identidade, Certi-
dão de Nascimento ou Casamento, CPF e Título de Eleitor;
b. 01 (uma) foto 3x4;
c. Certidão negativa dos distribuidores criminais e con-
travencionais da Comarca de Cabreúva (fornecida pela
delegacia de polícia);
d. Certidão negativa de títulos e protestos expedida por
Cartório da Comarca de Cabreúva;
e. Certidão de Quitação Eleitoral do Tribunal Regional
Eleitoral, em que conste estar em ordem com os direi-
tos políticos e com as obrigações eleitorais;
f. Estar quite com as obrigações militares, para os can-
didatos do sexo masculino;
g. Prova documental de residência do candidato no
município de Cabreúva de no mínimo 02 (dois) anos,
através de carnê de IPTU ou contrato de compra/venda
ou contrato de locação do imóvel em nome do candida-
to nos últimos 02 (dois) anos;
h. Cópia autenticada da Certidão de Conclusão do En-
sino Médio ou equivalente;
i. Currículo.
V. Não será aceita nenhuma inscrição fora do prazo
determinado;
VI. Todas as inscrições serão analisadas no ato pelo
CMDCA para a confirmação de documentação, sendo
que as inscrições que não estiverem acompanhadas da
documentação necessária serão indeferidas imediatamente.
VII. Caso ocorra pedido de registro de codinomes idên-
ticos, dar-se-á preferência aquele que se inscreveu primeiro.
VIII. No ato da inscrição, o candidato receberá um nú-
mero em ordem crescente, respeitada a ordem de ins-
crição, que o acompanhará em todo processo e servirá
juntamente com o nome e possível codinome como iden-
tificação para votação;
IX. Não serão aceitos como documentos os protocolos
referentes aos itens C, D, E;
X. Gozar de boa saúde física e mental e não ser porta-
dor de deficiência incompatível com o exercício das fun-
ções que competem ao cargo;
XI. Conhecer e estar de acordo com as normas do pre-
sente edital.

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO

I. A remuneração mensal será de R$ 1.050,00 (Hum mil
e cinqüenta reais).
II. Cada conselheiro deverá trabalhar 40 (quarenta) ho-
ras semanais, sem vínculo empregatício com a Prefei-
tura Municipal de Cabreúva e estar disponível para tur-
nos de trabalho e plantões à distância.
III. O exercício simultâneo de qualquer outro emprego,
função ou mandato é incompatível para o desempenho
da função de Conselheiro Tutelar.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO

I. Farão parte do processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar as seguintes etapas:
a. Preenchimento de ficha de inscrição;
b. Apresentação de toda a documentação constante no

Capítulo II;
c. Participação em curso preparatório, divulgado neste edital;
d. Prova de conhecimentos específicos;
e. Avaliação psicológica;
f. Eleição.

CAPÍTULO V
DA PUBLICAÇÃO DAS CANDIDATURAS

I. Encerrado o prazo de inscrição será publicado edital
no local de inscrição no dia 09 de fevereiro de 2012,
bem como na imprensa local no dia 11 de fevereiro de
2012 para ciência pública.
II. A partir da publicação, qualquer pessoa do município
de Cabreúva terá como prazo os dias 13 e 14 de feverei-
ro de 2012 para impugnar a candidatura oferecendo pro-
va do alegado, no mesmo local e horário das inscrições.
III. O candidato impugnado terá os dias 15 e 16 de feve-
reiro de 2012 para manifestar-se sobre a impugnação.
IV. A relação oficial dos candidatos inscritos será publi-
cada na imprensa local no dia 18 de fevereiro de 2012.
V. O candidato deverá participar de um curso preparató-
rio promovido pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Cabreúva – CMDCA, no
dia 04 de fevereiro de 2012, das 9h00 às 17h00 no Cen-
tro de Referência de Assistência Social – CRAS, situa-
do na Rodovia Pref. João Zacchi n°6831 – B. Bonfim.
VI. O candidato que não comparecer ao curso prepara-
tório terá indeferida sua inscrição.

CAPÍTULO VI
DA PROPAGANDA ELEITORAL

I. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candi-
datos imputando-lhes responsabilidades nos excessos
praticados por seus simpatizantes.
II. Não será permitida propaganda que implique grave
perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por mei-
os insidiosos e propaganda enganosa.
a. Considera-se grave perturbação à ordem, propagan-
da que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego
público ou que prejudique a higiene e a estética urbana;
b. Considera-se aliciamento de eleitores por meios insi-
diosos, oferecimento ou promessa de dinheiro, dádivas,
benefícios ou vantagens de qualquer natureza, median-
te apoio para candidaturas;
c. Considera-se propaganda enganosa a promessa de
resolver eventuais demandas que não são da atribuição
do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na po-
pulação que, sabiamente, não poderão ser equaciona-
das pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra
que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo
de auferir com isso, vantagem a determinada candidatura.
III. É vedado ao candidato a cargo de Conselheiro Tute-
lar, propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors e
luminosos, sendo permitida a participação em debates
e entrevistas, garantindo a igualdade de condições a
todos os candidatos.
IV. É vedado no dia da eleição, o transporte de eleitores em
veículos considerados coletivos (ônibus, vans e caminhões).
V. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente - CMDCA processar e decidir
sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral,
podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspen-
são da propaganda, o recolhimento do material e a cas-
sação de candidaturas.
VI. É vedado aos órgãos da administração pública dire-
ta ou indireta, federais, estaduais ou municipais reali-
zar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar
como de natureza eleitoral.
VII. É vedado a quem está no exercício da função públi-
ca, fazer propaganda e colocar em vantagem candidatos.
VIII. O prazo permitido para propaganda eleitoral terá

início no dia 25 de fevereiro de 2012, sendo que no dia
da eleição não será permitida a propaganda eleitoral.

CAPÍTULO VII
DA ELEIÇÃO

I. O voto será direto, secreto e facultativo.
II. Somente serão admitidos votos dos eleitores do mu-
nicípio de Cabreúva.
III. A eleição será presidida pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
IV. A eleição será realizada no dia 11 de março de 2012,
no horário de 9h00 as 13h00, na EMEFEI “Maestro Be-
nedito Mesquita da Silveira”, situado na Avenida Verea-
dor José Donato n°1451 – Bairro Jacaré, sendo vedada
a distribuição de senhas para votação após as 13h00.
V. No local de votação será afixada lista dos candidatos ha-
bilitados, com seus respectivos nomes, codinomes e números.
VI. O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de
Votos o título de eleitor e a carteira de identidade ou
outro documento com foto.
VII. O eleitor votará uma única vez em 01 (um) candidato na
Mesa Receptora de Votos correspondente a sua seção.
VIII. Será considerada, para efeito de votação, a men-
ção ao voto, o número de inscrição ou o nome completo
do candidato e/ou codinome, desde que o último cons-
te em sua ficha de inscrição, ficando inválido o voto com
o número, nome e/ou codinome de mais de um candidato.
IX. Serão considerados eleitos os 10 (dez) candidatos
mais votados, sendo que os 05 (cinco) primeiros serão
titulares e os 05 (cinco) subseqüentes serão suplentes
de acordo com o número de votos recebidos.
X. Havendo empate na votação, será considerado eleito o can-
didato com maior idade e persistindo o empate o candidato
que conte com maior número de filhos menores de 18 anos.

CAPÍTULO VIII
DA APURAÇÃO

I. A apuração dar-se-á no mesmo dia da eleição, após
seu encerramento as 13h00, sob coordenação da Pre-
sidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente e supervisão do Ministério Público.
II. Os candidatos poderão acompanhar a apuração dos
votos sendo que qualquer reclamação, dúvida ou im-
pugnação  no que se refere ao voto será resolvida imedi-
atamente pela Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e pelo
Promotor de Justiça de Cabreúva.

CAPÍTULO IX
DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS

ELEITOS
I. Concluída a apuração dos votos, a presidente do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA proclamará o resultado da escolha afi-
xando os nomes dos eleitos em lugares públicos, colo-
cando o número de votos recebidos e o resultado da
eleição, bem como na imprensa local.
II. Os 05 (cinco) candidatos eleitos e os 05 (cinco) su-
plentes serão nomeados e empossados pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA no dia 12 de março de 2012 na Câmara Munici-
pal de Cabreúva.
III. Ocorrendo a vacância do cargo, assumirá o suplente
que houver obtido o maior número de votos pelo período
restante do mandato.

Cabreúva, 30 de novembro de 2011.

Rosangela Dal Bom
Presidente do CMDCA
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